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PARECER N2 113/2019 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 83/019 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E CONTABILIDADE ao PROJETO DE LEI N2 83/2019 que 
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
E A ASSOCIAÇÃO DE DIABETES JUVENIL DA REGIÃO NOROESTE PAULISTA - 
ADJ, REFERENTE AO CUSTEIO PARA ATENDIMENTOS COM PSICÓLOGA, 
NUTRICIONISTA E MÉDICO EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
DIABETES, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, por seus membros abaixo assinados, analisou e aceitou 
tanto os fundamentos do Parecer Jurídico n2 56/2019 quanto à 
conveniência e oportunidade do Executivo Municipal, podendo ser levado 
a Plenário para apreciação dos Nobres Vereadores. 
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PROTOCOLO GERAL 1510/2019 
Data: 11106/2019 - Horario: 14:516 
Legislativo- PARCO 113/2019 
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José Luis Bucha lia 

J Membro 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano 

Câmara Municipal de Birigui, 10 de junho de 
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